
UNIVERsIDADE
ESTADUAL DO
MARANHAO

RESoLUçÃo N.o 1 s3o t 2022-cE pE/u EMA

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de
Letras Licenciatura em Língua Portuguesa e
Literaturas de Língua Portuguesa, na
modalidade à distância, do Centro de
Educação, Ciências Exatas e Naturais
CECEN da Universidade Estadual do
Maranhão.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO. UEUA, NA

qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, tendo

em vista o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu artigo 46, inciso ll, e;

considerando o que consta no Processo n.o 23129003314t2022-37:

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Letras Licenciatura em

Língua Portuguesa e Literaturas de Língua Portuguesa, na modalidade à distância, do
Centro de Educação, Ciências Exatas e Naturais - CECEN da Universidade Estaduat
do Maranhão.

Ar1.20 Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Cidade Universitária , em São Luís, 19 de abril de2022.irlo

Secretaria de órgãos Coiegta,los
§upeflores - UEMA
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